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Instituído pelo Decreto Presidencial de 05 de junho de 2001 

 
Deliberação CBHSF Nº 19, de 27 de outubro de 2004 

 
Define procedimentos para a análise do conflito 
de uso de águas, apresentada pelas entidades 
civis que compõem o Fórum Permanente de 
Defesa do Rio São Francisco, em relação ao 
projeto de transposição ou interligação da bacia 
hidrográfica do rio São Francisco. 

 
Considerando a necessidade de definir procedimentos administrativos para a análise do conflito de 
uso de águas em questão; 
 
Considerando a representação apresentada pelas entidades civis, que compõem o Fórum 
Permanente de Defesa do Rio São Francisco, e as características do projeto Interligação do Rio São 
Francisco  com bacias hidrográficas do Nordeste Setentrional; 
 
Considerando a análise preliminar de impactos potenciais na gestão dos recursos hídricos da bacia, 
no meio ambiente e na sustentabilidade do rio São Francisco; 
 
Considerando o artigo 38, da Lei nº 9.433, de 1997, que estabelece as competências dos Comitês 
em arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos de usos de recursos hídricos no 
âmbito de sua bacia hidrográfica,  
 
O Plenário deste Comitê DELIBERA: 
 
Art. 1° Instaurar o processo n0001/2004, referente ao conflito de uso de recursos hídricos, 
conforme a representação constante dos considerandos. 
 
Art. 2º A Diretoria Executiva do CBHSF encaminhará o processo para análise das Câmaras 
Técnicas competentes e para ouvir as partes envolvidas, considerando os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, necessários ao atendimento da legalidade dos processos 
administrativos. 
  
Art. 3o As Câmaras Técnicas deverão apresentar, em 30 dias, o cronograma de atividades para 
análise do conflito e emissão de parecer. 
 
Art. 4o O processo depois de analisado pelas Câmaras será submetido à deliberação pelo Plenário 
do Comitê, em data a ser decidida pela Diretoria Executiva. 
 
Art. 5° Esta deliberação entrará em vigor a partir da aprovação pelo plenário do Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio São Francisco. 

 
Salvador, Bahia, 27 de outubro de 2004. 
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